
ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SfCRETARIA MUNICIPAL DE EDT]CAÇÃO

CONTRATO N" 244I2020_SEMED

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSUMO
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA
SECRETARIA NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ,
ESTADO DO MARANHÃO, QUT ENTRE SICELEBRAM
o rrunrcÍpro DE TMpERATRIz E A EMPRESA
BATISTA E COELHO LTDA, NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) 03 (três) dias do mês de novembro do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE
IMPERÂTRIZ, CNPJ/MF n." 06.158.45 5/0001 - lí,localizadana Rua Rui Barbosa, n." 201 - Centro,
através do Secretário Municipal de Educação o Sr. JoSÉ ANTÔNIO SILVA PEREIRA, brasileiro,
casado, advogado, portador do RG n." 338294945 SSP/MA, e do CPF(MF) n'269.739.603-91,
residente e domiciliado na Rua São Sebastião, n" 22-8, Jardim Lopes, Imperatriz-MA, doravante

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa BATISTA E COELHO
LTDA, CNPJ/MF n.' 07.321.3 l5/0001-80, estabelecida na Rua Seis de Dezembro, n'08-A, Baino:
Novo Horizonte, CEP n" 65.919- 120, Imperatriz-MA, neste ato, representada pelo Sr. FRANCISCO
VINICIUS BATISTA COELHO, portadora do RG n." 0170758920001-5 SESC/I\4A e do CPF/MF
n.'035.250.483-86, doravante denominada simplesmente de CONTRÂTADA, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo n" 02,08.00.95/2020-SEMED, e proposta apresentada, que

passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pelas leis: Lei no 10.520

de 17 de julho de 2002, Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e a Lei n.'8.666,
de 21 de juúo de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Objeto deste Contrato é a Aquisição de material de limpeza e consumo destinados a suprir as

necessidades desta secretaria no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão com motivação no

Processo Administrativo no 02.08.00,95/2020-SEMED, e em conformidade com o Pregâo
Eletrônico n' 010/2020-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este

instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empeúo e a
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que the são confiados,
obrigando-se ainda.
I- Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida pela
ContÍatante, de forma parcelada.
II- Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido no Termo
de Referência e na proposta da CONTRATADA.
III- Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após cada
solicitação formal, conforme consta no Termo de Referência.
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IV- Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
V- Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
VI- Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
VII- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
VIII- A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.o 81 na
Lei 8.666193,
IX- A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
X- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei 8.666193.
XI- Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas daLei8.666193,
respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
XII- Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica,itelefone, p a

acompaúar e se responsabilizar pela execução do objeto.
XIII- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
XIV- Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, priorittiria e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições,
decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
XV- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
XVI- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de
aquisições com vicios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
XVII- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
XVIII- A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,
não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
XIX- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdencitírias e de segurança do trabalho de seus funcionarios.
XX- Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.
XXI- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes. 
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XXII- Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XXIII- Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes.
XXIV- Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude dos serviços e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXV- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especíÍica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviços do objeto

tais como: salarios, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

transpoÍes, vales-refeições, e outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas por l.ei.
XXVI- Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tÍibutos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer

outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

XXUI- Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe veúam a

ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXVIII- Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as

normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXIX- Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessilrios'
XXX- Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Contratante;

XXXI- Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte da Adminishação Municipal'
XXX[- Entregar o objeto na Secretaria ou outro local designado por esta.

XXXIII- Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

XXXIV- Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXXV- Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes

do anexo I - do Termo de Referência.
XXXVI- Proporcionar todas as facilidades necessiíLrias ao bom andamento da execução do contrato.

XXXVII- Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas

no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços nos quantitativos
registrados, atendendo às solicitações do govemo municipal.
XXXVIII- São expressamente vedadas à contratada:
XXXIX- A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;
XL- E vedada todo tipo de subcontratação.
XLI- A contratagão de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de

execução dos serviços.
XLII- A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto do termo

nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando os equipamentos e designando os

operadores dos mesmos para exercerem os serviços nos locais designados para tal.
XLIII- Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
I- Efetuar o pagamento na forma da CLAUSULA QUINTA, após o recebimento definitivo dos
serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciiírias,
trabalhistas e as demais disposições..
II- Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto na CLAUSULA SEXTA.
III- Promover o acompaúamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
IV- Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do Termo
de Referência -Planilha de Preços - Anexos I.
V- Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constantes da
execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
VI- Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos serviços
e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
VII- Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo
recusar o recebimento do serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.
VIII- Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no
Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
serviçosexecutados.
IX- Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e suas alterações.
X- Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, ejuntado
aos autos, com a instrução processual necessária.
XI- Expedir as Autorizações de Serviços
XII- Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
XIII- Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução dos
serviços.
XIV- Proporcionar todas as condições pam que a Contratada possa executar o objeto de acordo com
as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
XV- Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVI- Prestar esclarecimentos que se fizerem necessarios à Contratada.
XVII- Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
XVIII- Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.
xrx- A CONTRANTE deverá dispor de local apropriado para instalação dos equipamentos e
execução dos serviços discriminados no objeto do Termo de Referência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO
I- A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida
pela Contratante, de forma parcelada.
II- Os serviços serão efetuados de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e de acordo

com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade orçamentária, nas

quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,
sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.
III- Os serviços serão executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições do Termo
de Referência.
IV- A Contratada fica obrigada a executar os serviços no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, após o
recebimento da "Ordem de Fornecimento".
V- A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Do PAGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÁO ONçaITNNTÁRIA E
EMPENHO
I- O valor global estimado do contrato é de R$ 252.384,58 (duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e

oitenta e quatro reais, cinquênta e oito centavos).

ITENS DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. V. TOTAL

05

ÁLcool GEL 7oolo ANTl-sÉprtco pARA

HIGIENIZACÂO DE MÂOS, EMBALAGEM DE

800M1 (COTA DE 25%, EXCLUSTVA PARÁ ME e
ÉPP - LC 723 /2006-

LINTD 1.071 I 00 4.284,00

07

AROMATIZADOR DE AMBTENTES SPRAY
4OOML/227G, FRAGRÁNCIA A SER DEFENIDO
POSTERIORMENTE, CATXA COM 12 UNIDADES (
COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARA ME e EPP .LC
L23 /20O6- Art,48, lnciso l)

600 4 8,00 28.800,00

OB

AROMATIZADOR DE AMBIENTES SPRAY
4OOML/227G, FRAGRÁNCIA A SER DEFENIDO
POSTERIORMENTE, CAIXA COM
12 UNIDADES

CATXA 1.800 4 8,00 86.400,00

09
AVENTAL ADULTO DE PLÁSTÍCO LONGO, COR A
SER DEFINIDA POSTERIORMENTE

UNID 2.495 3.00 7.485.00

16
BOTA DE BORRÂCHA 7 LÉGUAS, BRANCA, N9 34 A
42 ( COT A DE 250/0, EXCLUSM PARA ME e EPP
- LC 123/2006- AÍr.48, Inciso IJ

PAR, 296 23,00 6.808.00

30

COPO DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO,
BRANCO, 180 ML, DE ACORDO COM NORMAS DA
ABNT, CAIXA COM 2,500 UNIDADES ( COTA DE
25olo, EXCLUSIVA PARA ME e EPP -
LC 723 /2006- AÍt 48, Inciso I)

CAIXA 123 31,00 3.813,00
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As despesas deconentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
02.08,00.12,361 .0043.2132 - Manutenção e Desenvolvimento da Escola
Natureza: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo
Fonte: 0.1.01-001.001 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO - MDE - Ficha: 596
Fonre: 0.1.15-001.005 - PRECATÓRIO FUNDEF - Ficha: 1948.

4
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31
COPO DESCARTAVEL EM POLIPROPILENO,
BRANCO, 180 ML, DE ACORDO COM NORMAS DA
ABNT, CAIXA COM 2.500 UNIDADES

CAIXA 367 31,00 I 1.377.00

35

DESINFETANTE COM AÇÂO BACTERICTDA,

DESINFETA LIMPA E PERFUMA, 11, FRAGRÂNCIA
A SER DEFINIDA POSTERIORMENTE, CAIXA COM

12 UNIDADES

CAIXA t.449 22,00 31.878,00

45
ESCOVA OVAL MULTIUSO, EM POLIPROPILENO,
ANATÔMICA, COM CERDAS ONDULADAS DE

25MM
UNID 2.1 t'7 t,l4 2.413,38

49 LANELA lOOO/O ALGODÃ0, TAMANHO 28X38CM I IN II) 4.535 0,8 0 3.628,00

FÓSFoRo, MAÇo CoM 10 CAIXAS DE 40
UNIDADES CADA.

MAÇO 850 t,64 t.394,00

51
CUARDANAPO DE PAPEL (24 X 22 CM), PACOTE

COM 50, FARDO COM 50 PACOTES
FARDO 16,00 1.920,00

55
LIMPA VIDROS REFIL,sOOML, CAIXA COM 12
UNIDADES

CAIXA 294 3 5,00 10.290,00

57

LÍMPADOR MULTIUSO INDICADO PARA
LIMPEZA DE TODAS AS SUPERFíCIES LAVÁVEIS,
CONTEM INGREDIENTES ATIVOS QUE
DISSOLVEM A SUIEIRA, FRASCO COM BICO,

sOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA 764 2'7 ,00 20.628.00

LUSTRA MÓVEL, ASPECTO FÍSICO CREMOSO,
FRASCO DE 5OO ML, CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 20'/ 9.522,00

9l
SABONETE EM BARRÁ, EMBALAGENS DE gOG,

FRAGRÂNCIA A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES.

PCT 431 8,00 3.448,00

105
TAPETE TIPO CAPACHO, BORRACHA GRANULADA,
TAMANHO 1OOXsO CM. UNID 23,00 14.42t,04

110 VASSOURA TIPO PELO COM CABO DE MADEIRÁ LIN ID 692 5,60 3 .87 5,24

TOTAL GERAL 252.384,58
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II- Os preços incluem todas as despesas com impostos, segtrros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto

nas hipóteses;
III- Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida indenização a

Contratada, observadas as prescrições da Lei n" 8.666193.
IV- A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
V- Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscaVfatura relativa aos serviços em 02 (duos) vias, que deverão ser entregues na Secretaria,
para fins de liquidação e pagamento.
VI- O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da F azenda e Gestão Orçamentaria, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancaria, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva
dos serviços, com apresentação das notas Íiscais devidamente certificadas pelo Agente Público
competente.
VII- O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empeúo.
VIII- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto
o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
IX- Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final
de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos
serviços.
X- A atestação da fatura conespondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou outro
servidor designado para esse fim.
XI- Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
XII- A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.
XIII- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigagão
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetiíria.
XIV- A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
XV- A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os sewiços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com aexecução
efetivamente efetuada.
XVI- A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
conespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
do contrato' 

,, ,^uu(n*
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XVII- No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela ContÍatante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis

por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
XVIII- O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM: Encargos

moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I : Índice de compensação financeira = 0,0001643 8; e VP : Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I- A fiscalização e acompanhamento da execução do contÍato, na forma integral, será feito pela

servidora KEYLA DEBORA FERREIRA DA SILVA e MATRICULA: 50.883-1, devidamente
nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram

em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67 , da Lei n" 8.666, de 21.06.93.

II- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenienres a Administração.

III- A fiscalização de que tÍata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

IV- A atestação de conformidade dosserviços do objeto cabe ao titulff do setor responsável pela

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SÉTIMA . Do PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
I- O contrato vigoÍaÍá até 3U1212020, a contar da assinatura da "Ordem de Fornecimento", podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições do art.

57 daLei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648/98. Havendo

necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1', da Lei Federal n'8.666/93'

CLÁUSULA OITAVA. DO VALOR DO CONTRÂTO
I- O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado é de R$ 252.384,58
(duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e oitentâ e quâtro reais, cinquenta e oito centavos).

CLÁUSULA NoNA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I- Na licitação para registro de preço não é necessario indicar dotação orçamentiíria, o que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7', §2',
do Decreto Municipal 01312015.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I$fÊtÍuf,Â0Ê
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I- Advertôncia Escrita: quando se trataÍ de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acÍuretaÍ prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

II- Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.
Decorridos 30 (rinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
b\ 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para ocorrências
de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de
quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobÍe o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) l0 oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por inexecução
parcial do contrato.
f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato,
rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido
na alínea "a".

III- Declaraçâo de inidoneidade: para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REsCIsÃo CoNTRATUÀL
I- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da Lei no 8.666/93.

II- Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo primeiro: Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666193, notificando-se a contratada com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

IV- Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabiveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciiirias e para com o FGTS.

4
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III- A rescisão do contrato poderá ser:
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V- Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o contraditório e

a ampla defesa, de acordo com o aÍigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93:
Parágrafo primeiro: A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situaçáo;
Parágrafo segundo: O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

VI- A não liberação, por parte da Secretaria, de área, local ou objeto para a execução dos sewiços
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
Parágrafo terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

VIII- Ficam recoúecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei 8.666193 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do REAJUSTE DE PREÇO
I- Os valores estipulados no termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

II- Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos calculos,
além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos RECURSOS PROCESSUAIS
I- Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão, praticados pela
CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

#t
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Parágrafo segundo: Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria;
Parágrafo terceiro: Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

VII- A rescisão adminisüativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e fundamentada da
autoridade competente.
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II- Da decisão do Secretiírio Municipal de Educação que rescindir o Contrato antes de seu prazo final,
cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
do ato.

III- Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item acima, o Secretario de Educação
deverá se manifestar no prtvo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuirJhe eficácia
suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

IV- Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das
normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA ANTICORRUPÇÁO
I- Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou
a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoajurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respeclivos
instrumentos contratuais ;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
que constituam prática ilegal ou de com:pção, nos termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada),
do Decreto n' 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. ForeignComrptPracticesAct de 1977
(conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticomrpção"),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
I- Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.

ptitÍEtÍufiÂLrt
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CLAUSULÀ DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVI
I- O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de ação,
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.
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II- E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado

pela Contratada e pelas testemuúas abaixo nomeadas.

(MA), 03 de novembro de 2020.

JOS PEREIRA
S de Educação

TANTE

FRANC

CIENTE EM: j»_/_,LL /Ig-0

NOME . 0^ç.t.ç-

BAT E COELHO LTDA
VINICIUS BATISTA COELHO
Representante Legal

CONTRATADA

NOME

CPFIMR AM, . oçÍ
"í

11c,

CPFrI/IF AIf .
qu fc_

ÍRtTIJÍURAUÉ
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ORDEM DE FORNECIMENTO DO CONTRATO
CONTRATOS N'244/2020 _ SEMED

REFERENCIA:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02.08.00.95/2020-SEMED.

PREGÃO ELETRÔNICO N" OlO/2020 - CPL
CONTRATO N'244/2020 _ SEMED - ASSINADO EM 03.II.2O2O

O Secretiírio Municipal de Educação, o Sr. JOSE ANTONIO SILVA
PEREIRA, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.o 338294945 SSP,/[\44, e do CPF(MF)
n' 269.739.603-91, residente e domiciliado na Rua São Sebastião, n" 22-8, Jardim Lopes,
Imperatriz-MA, e do outro lado, a empresa BATISTA E COELHO LTDA, CNPJ/MF n."
07.321.3 l5/0001-80, estabelecida na Rua Seis de Dezembro, n' 08-4, Bairro: Novo Horizonte,
CEP n" 65.919-120, Imperatriz-MA, neste ato, representada pelo Sr. FRANCISCO VINICIUS
BATISTA COELHO, portadora do RG n.' 0170758920001-5 SESC^4A e do CPF/MF n.'
035.250.483-86, vencedora do procedimenro licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N'
010/2020-CPL, conforme Objeto da Cláusula Primeira do Contrato n' 244/2020-SEMED e a Lei
8.666193 e suas alterações, iniciar seus serviços de fomecimento de MATERIAIS DE LIMPEZA
E DE CONSUMO destinados a suprir as necessidades desta secretaria no Município de lmperatriz,
Estado do Maranhão, de forma parcelada, conforme especificações e quantitativos descritos no
Edital e seus anexos.

ITENS DESCRIÇÂO DO PRODUTO UNID. QUANT V. TOTAL

05

ÁLCooL cEL ioo/o ANTI-sÉpnco pARÁ
HIGIENIZACÀO DE MÀOS, EMBALAGEM DE
800ML (COTA DE 25%, EXCLUSM PARA ME e
EPP - LC 12312006-

LNID 1.071 4,00 4.284,00

01

AROMATIZADOR DE AMBIENTES SPRAY
4OOML/227C, FRAGRÂNCIA A SER DEFENIDO
POSTERIORMENTE, CAIXA COM 12 UNIDADES (

COTA DE 25%, EXCLUSM PARÂ ME e EPP - LC
123/2006- Art.48, Inciso I)

CAIXA 600 48.00 28.800,00

08

AROMATIZADOR DE AMBIENTES SPRAY
4OOMU227C, FRÁGRÂNCIA A SER DEFENIDO
POSTERIORMENTE, CAIXA COM
I2 UNIDADES

CAIXA r.800 {8.00 86.400,00

09
AVENTAL ADULTO DE PLASTICO LONGO, COR A
SER DEFINIDA POSTERIORÀ/ÍENTE

UNID 2.495 3.00 7.4E5,00

l6
BOTA DE BORRACHA 7 LÉGUAS, BRANCA, N" 34 A
42 ( COTA DE 25olq EXCLUSM PARÁ ME e EPP

" LC 12312006- Aí.48, Inciso I)
PAR, 296 23,00 6.808.00

30

COPO DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO.
BRANCO, I8O ML, DE ACORDO COM NORMAS DA
ABNT, CAIXA COM 2.500 IJNIDADES ( COTA DE
25%, EXCLUSM PARÂ ME e EPP -
LC 123/2006- Art. 48, Inciso l)

CAIXA t23 31,00 3.813,00

PREfEITUfIA OE
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3l
COPO DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO,
BRANCO, I8O ML, DE ACORDO COM NORMAS DA
ABNT, CAIXA COM 2.500 LINIDADES

CAIXA 36'.7 31,00 I1.377,00

35

DESINFETANTE COM AÇÃO BACTERICIDA,
DESIMETA LIMPA E PERFI]MA, lL, FRÁGRÂNCIA A
SER DEFINIDA POSTERIORMENTE, CAIXA COM
I2 TNIDADES

22,00 31.878,00

45
ESCOVA OVAI MULTIUSO, EM POLIPROPILENO,
ANATOMICA, COM CERDAS ONDULADAS DE 25MM LNID 2.lL'l 1,14 2.413,38

49 FLANELA IOO% AIGODÀO, TAMANHO 28X38CM TTN ID 1.53 5 0,80 3.628.00

50
FÓSFORo, MAÇo CoM Io cAIxAs DE 40 LNIDADES
CADA. MAÇO 850 1,64 r.394,00

5l GUARDANAPO DE PAPEL (24 X 22 CM), PACOTE
COM 50, FARDO COM 50 PACOTES

T-ARDO t?0 16,00 1.920,00

LIMPA VIDROS REFIL, sOOML, CAIXA COM 12

T,INIDADES r0.290,00

51

LIMPADOR MULTIUSO - INDICADO PARA LIMPEZA
DE TODAS AS SUPERFÍCIES LAVÁVEIS, CONTEM
TNGREDIENTES ATIVOS QI]E DISSOLVEM A
SUJEIRA, FRASCO COM BICO, sOOML, CAIXA COM
12 UNIDADES

27,00

LUSTRA MÓVEL, ASPECTO FÍSICO CRTMOSO,
FRÂSCO DE 5OO ML, CAIXÁ COM 12 TINIDADES.

20'7 46,00 9.522,00

9l
SABONETE EM BARRA. EMBALAGENS DE 9OG.
FRÁGRÁNCIA A SER DEFINIDA POSTERIORMENTE,
PACOTE COM I2 TNIDADES.

PCT 431 8,00

r05
IAPETE TIPO CAPACHO, BORRACHA GRANI,TI-ADA,
IAMANHO IOOX5O CM. LNID 621 23,00

r l0 ,*r.VASSOURA TIPO PELO COMCABO DE MADE 7ú ./ tgz. ,.- 5,60

TOTAL CERA 252.384,58

JOS
Se

PEREIRA
de Educação

TANTE

crENrE EiMt QLt 1\J!e20

BATIST OELHO LTDA
NCISCO CIUS BATISTA COELHO

Representante Legal
CONTRATADA
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CAIXA 1.449

CAIXA 294 35,00

CAIXA '764 20.628,00

58 CAIXA

3.448,00

14.421,00

3.87 5,20
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úaria, para, sob demanda, prcstar serviços de Eauutetrção predial
coÍetiva e de reparos com fomecimento de peças, equipamentos,
materiais e mão de obÊ em edificações (Unidades Básicas de Saúde
. IJBS: LtsS ROMÃO MARTINS SAMPAIO - POVOADO QUE.
BRA; UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PACÔMIO DO AFOGA
- POVOADO AIOGA; UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MAPJA
DE RIBAMAR DUTRA - POVOADO BACABALZINHO e UBS
IDAIINA FERREIRA ABREU - POVOÂDO CUMBD de respoo-
sabilidade da Secretaria Municipal de Saúdç de Aíajatuba,MÂ.
BASE LEGAI: Lei n'.8.666193,Lei 10.520/2020 c Deçreto Federal
n"789212013 e rcspectivas alterações. Vigência: a paltiÍ da data de
sua assitratura até 3l de dezembro de 2020. VALOR GLOBAI: R$
588.150,93 (quiúentos e oiteDta e oito mil, ceÍrto e cinqueota re-
ais e noventa e tÍês ceotavos). Data de AssinatuIa: 26 de outubÍo de
2020. SIGNATÁruOS: Fematrdo Lopes Silva, Secretálio Municipal
de Saúde, CPF n" 020.858.153-75, pelo CONTRATANTE e PAULO
DA SILVA SOUSA, CPF n' 351.303.263-34, pelo cotrtratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÀTRIZ . MA

EXTRÀTO DE CONTRATO N' 240/2020 -SEMED, Contatante:
Prefeitura Municipal de lmperaaü. Cootratâda: CIJRTY CARVA-
LHAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CMJÀ4F n'26.701090
/0001-31. OBJETO: Constitui objeto deste a Conhatação de pessoa
jurídica especializada em fomecimento de Cotrjuoto Escolar multi-
fu[cional, paÍa atender as necessidades da Administração Municipal,
conforme quantitativos descritos no termo de referêDcia com motiva-
ção ro processo administrativo n" 02.04.00.149812020- SEMED, e
em coúormidade com o Pregão Eleaôoico D' 036/2020-CPL e seus
anexos, que itdependente de hanscrição integiam este instrumento
para todos os 6ns e efeitos legais. O presente contsato cstá consubstan-
ciado no procedimento licitatório realizado oa forma da Lei n". 8.666,
de 2l de junho de 1993 e suas altemçôes. ügência: de 07/1012020
a 3l/12/2020. V/J-OR GLOBAL: R$ 4.451.691,90 (quatro milhões,
quatroceotos e ciDquenta e um mil, seiscentos e Íroventa e um reais €
noventa çeotavos). As despesas decorrentes da cotrtratação coEe!ão à
coutâ dos seguirtesrccusos: 02.08.00.12.361.0043.2132 -MANUTEN-
ÇÃo E DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA Natureza: 4.4.90.52.00

- Eqüpamcrto e Mate al Permuente; Fotrk: 0.1.15.001.001 - RE-
CURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF . CAD(A ECONOMICA FE.
DERAL - AGÊNCIA: Oú4-0 - CONIA CORRENTE: 7108+0; Ficha:
I 95 I . Signatários: pelo Coltratarte, JOSÉ ANTÔMO Str-VA PERERA
e pelo Contratado EDUARDO CURIY CARVAIIIAL.

EXTRÂTO DE CONTRATO N' 244l2020-SDMDD.Conkatante:
Prefeitua Muoicipal de lmpelarriz. Cotrtratada: BATISTA E COE-
LHO L[DA, CNPJÀ,ÍF n.'07.321.315/0001-80. OBJETO: O Obje-
to deste Contrato é a Aquisição de material de limpeza e consumo
destinados a suprir as necessidades desta secEtaria no Município de
lmperatriz, Estado do Maraúão com motivação no Processo Admi-
triskâtivo no 02.08.00.95/2020-SEMED, e eÍn conformidade com o
Pregão Eletsônico D" 010/2020-CPL e seus anexos, que independente
de t ansçrição iDtegram este instumento para todos os fins e efeitos
legais. O presente contrato esíí consubstanciado no prccedimento li-
citatório realizado na forma da Lei n 8.666, de 2l de juúo de 1993
c suas alterações. \4gência: de 0311112020 a 3ll12l2020. VALOR
GLOBAL: R$ 252.384,58 (duzentos e cinqucDta e dois mil, trezentos
e oiteDta e quato reâis, ci[quÊúta e oiio ceotavos). As despesas decor-
rentes da contratâçâo corre!ão à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 02.08.00.12.361.0O43.2132 - MaDutetrção e DesenvolviEeÍrto da
Escola; Natu!€zs: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Font€; 0.l.Ol-
OOI.OOI - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNIChIO _ IVÍDE . FiChgI
596; Fonte: 0.1.15-001.005 - pREcATóruo FLNDEF; Ficha: 1948
Signatários: pelo Contratante, JOSÉ ANTÔMO SILVAPEREIRA e p€lo
Contatado FRÂNCISCO VINICruS BA'IISTA COELHO.

D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCEIROS ( QUINTA-FEIRA, 05 - NO\aEMBRO - 2020

EXTRATO DE CONTRÀTO.CONTRATANTE:Fundo Municipal
de Saúde de lmperatri2y'MÂ. CONTRÀIÁ-DA; HORZONTE DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS PARÀ SAÚDE EIRELL MODA-
LIDADE: Pregão Presencial N" 122/20191PL. PROCESSO AD-
MINISTRÂTM: N" 02.19.00.5340/2019-SEMUS. CONTRATO:
No: 158/2020-SEMUS. OBJETO: Aquisiçâo eveDtual e tutura de

MEDICAMENTOS, para atender as recessidades da SEMUS e suas

Coordenações. I'IGÊNCL{: O contrato vigorará da data de sua as-
sinahrra até 31 de dezembro de 2020. DATA DE A§§INÀTIJRÀ:
28/10/2020. VALOR GLOBÂL: R$ 180.309,01(ceüto e oiteota mil
trezedtos e nove reais e urc centavo). Ordcmdor de DespesaíSE-
MUS . MARIANA JALES DE SOUZA

EXTRATO DE CONTRÃTO.CONTRATANTE:Fundo Municipat
de Saúde de Impemtri/MA. CONTRATADA: DROGA ROCHA
DISTRIBUTDORA DE MEDICAMENTOS LIDA . EPP. MODA.
LIDADET Pregão Presencial N' 122/2OI91PL. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: N" 02.19.00.5340/201 9-SEMUS. CONTRATO!
N": 160/2020-SEMUS. OBJETO: Aquisição eventual e tutura de

MEDICAMENTOS, para atender as necessidades da SEMUS e suas

Coordenações. I'IGÊNCIA: O contato vigorará da data de sua as-
sinahra até 3l de dezembro de 2020. DÀTA DE ASSINATURA:
28/10/2020. VALOR GLOBAL: R$ 512.791,67 (quiúentos e doze
mil setecentos c noyenta e um reais e sessenta e sete centavos). Orde-
nador de Despesas/SEMUS - MARIANA JALES DE SOUZA.

EXTRATO DE CONTRÂTO.CONTRÃIANTE:Fundo Municipal
de Saúde de Imperatriz,MA. CONTRÀTA.DA: MERCOSUL DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELL MODALIDADE:
Pregão Presencial N' t22l2019 CPL. PROCESSO ADMIMS-
TRÁTM: No 02.19.00.5340/201}-SEMUS. CONTRATO: N.:
163/2020-SEMUS. OBJETO: Aquisição eventual e tutura de MEDI-
CAMENTOS, para atcnder as necessidades da SEMUS e suas Coor-
denações. VIGÊNCIA! O contrato vigora!á da data de sua assinah[a
até 3l de dez€mbÍo de 2020. DÀTA DE ASSINATURA: 281t0D020.
VALOR GLOBAL: R$ 342.668,93 (trezentos e quarenta e dois mil
seisc€trtos e sessenh e oito rcâis e ÀoveDta e kês centavos). OrdeDado.
de DespesaVSEMUS - MARIANA JALES DE SOUZA.

EXTRATO DE CONTRÁTO.CONTRÂTANTE:Fundo Municipal
de Saúde de Ioperatriz/MA. CONTRATA-DA: I F S NASCIMENTO
& CIALTDAEPP. MODALIDADE: Pregão PresencialN" 12212019-
CPL. PROCES§O ADMINISTRATM: N. 02.19.00.5340/2019-
SEMUS. CONTRÂTO: N': 1«I2020-SEMUS. OBJETO: Aqü-
sição eveÍrtual e futula de MEDICAMENTOS, pala atender âs

necessidades da SEMUS e suas Coordenações. VIGÊNCIA: O
contrato vigoraú da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2020. DATÀ DE ÀSSINATURÂr 28l10/2020. VALOR GLOBAL:
RS 974.673,19 (novecentos e setenlâ e quttro mil seiscentos e setenta
e três reais e dezenove cantavos). Ordenador de Despesas/SEMUS -
MARIANA JAIES DE SOUZA,
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EXTRATO DE CONTRATO.CONTRATANTE;Fundo Muicipal
de Saúde de lmperatrizMA. CONTRATADA: TCE TORRES EI-
RELL MODALIDAIIE: Pregão Pr€sencial No l22l20l91PL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N' 02.19.00.5340/2019-SE-
MUS. CONTRÁTO: N': I6I/2020-SEMUS. OBJETO: Aquisição
eventuâl e futula de MEDICAMENTOS, para atetrde! as necessida-
des da SEMUS e suas Coordenaçôes. VIGÊNCIA: O confato vigo-
rará da data de sua assimtura .té 3l de dezeúbro de 2020. DATA DE
ASSINATITRA: Z8ll0l2l20. VALOR GLOBAL: RS 1.942.826,55
(hum milhão novecentos e quarenta e dois mil oitocentos e vinte e
seis reais e ci[quentâ e cinco centavos). Ordenador de Despesas/SE-
MUS _ MARIANAJALES DE SOUZA,



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICITAÇÃO

Nº TCE: 190435

ENTE FEDERATIVO: Imperatriz

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMPERATRIZ

PROCESSO: 02.08.00.95 / 2020

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 010 / 2020

CONTRATO: 244 / 2020

CONTRATADO: BATISTA E COELHO LTDA - EPP

CNPJ CONTRATADO: 07321315000180

DATA ASSINATURA: 03/11/2020

VALOR: R$ 252.384,580000

 

Recibo emitido em 10 de Novembro de 2020 ás 12:04:10 com o número 1605020650822.

 

São Luis, 10 de Novembro de 2020


